
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO PIRACICABA
Praga Coronel Durval de Barros , no 52, Centro

CEP: 35940-000 - MG

LEI NO 2.610, DE 25 DE AGOSTO DE 2022.

..DENOMINA ESTRADA RURAL LUIZ

GONZAGA CALDEIRA'"

A Cámara Municipal de Rio Piracicaba/MG, por seus representantes legais aprovou,

e o Prefeito Municipal sanciona a seguinte Lei:

Art. lo- Fica denominada de "ESTMDA RURAL

estrada rural que dá acesso á Comunidade de

Município de Rio Piracicaba-Mc.

Arl.20- O Executivo providenciará a colocagáo de

"ESTMDA RURAL LUIZ GONZAGA CALDEIRA,,,

LUIZ GONZAGA CALDEIRA", á

Ponte Novinha, zona rural do

placa alusiva á denominagáo da

Art. 30- As despesas decorrentes da execugáo desta Lei correráo por conta de

dotagóes próprias do orgamento vigente.

Art. 40- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagáo.

Rio Piracicaba,23 de agosto de 2022.
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Prefeito Municipal
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